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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CCLA1i!NA 
DIKETORIA DE ADML""líl.STRAÇAO 

Em 6 de dezembro de 1.968 

---------
Of. n2 637/68 

... ~;~ 
_./-~ 

Senhor Presidente: 

Quando da visita à nossa Cidade,do Dr. José -
Rômulo Pifano, ilustre membro do Conselho Fiscal do S~SC, do -
Departamento Nacional e do Gabinete do Ex:m.2. Snr. Ministro do -
Trabalho e Previdência Social, naquela oportunidade, entram.as
em entendimentos para a instalação do SENAC e SESC em nossa -
Cidade. 

' -Chega-nos, agora, as nossas maos correspo~ -
dências aquele respeito, do sr. Luiz Gabeira - Presidente do -
CR- Esp. Santo, dando-nos noticias dos entendimentos mantidos
com o Departamento Nacional para as instalações dos Centros 
Sociais de Atividades,d.aquele dois Serviços Sociais·, de cujo 
entendimentos o Departamento Nacional exige da Prefeitura a
doação . de uma área de terras de 3.000m2 em tere~no plano para-
cada um.a das Instituições. 

\ 

Já obtivemos dessa Colenda Câmara autorizã---çoes para doar terrenos ao SENA! e ao SESI. 
Como essas duas Instituiçees - SENAC e SESC -

têm objetivos sociais de grande alcance em nossa Cidade, est!! -
mos solicitando dessa Câmara a necess,ria autorização, proc~ -
rando,outrossim, convergir para um só centro - que fica alí -
em terreno da Municipalidade ao lado OREB - todas essas In.[ -
tituiçÕes. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 
~V.Exª., sr. Presidente, e aos seus ilustres Pares as nossas 
cordiais ~ atenciosas 

Saudações. 

'\ •· / Íltg.,c"Yktins Bro'lias 
Prefeito Municipal 

E:x:m.2 Sr. 
DA.&.AULO STEFENONI .... 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta.· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLABNA 

Dlltl;"IORIA DE ADMINIS~~A~ i?!f / 
l'RO JE'l'O DE LEI NR /1 'a - -~-c/ 15t' 

L __ LJ/3 
,:,.-- A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do -

do Espírito Santo, üsando de atribuição legal 

Art. 12 

Art. 29 

Decreta: - - - - -- .... 
Está o sr. Prefeito Municipai autorizado a doar ao
SERVIÇO NACIONAL DE AFRENDIZAGlll'A COMERCIAL - SENAC, -
uma .ú-ea de terras medindo 3.000 m2 (~rês mii metros / 
quadrados), situada no iugar denominado Bairro "illaria 
das Graças", nesta Cidade, ao iado do Centro Regionai 
da Educação de Base (GREB), destinado a instaiação de 

um Centro para as suas atividades sociais. 
Fica o sr. Prefeito Municipal autorizado a doar ao -
SERVIÇO SOCIAL DO COMtRCIO - SESC,.uma área de ••.•• 
3.000m2 (três mil metros quadrados) situada no lugar-
denominado Bairro Maria das Graças, ao lado do Centro 
Regional. deEducação de Base ( CREB), nesta Cidade, 
com finalidade específica à instalação do Centro 

Social para as suas atividades. 
Art. 32 - As doações autorizadas nos artigos i2 e 22 desta 

Lei, estão condicionadas a instaiação e funcionamento 
dos Centros sociais dos referidos Serviços, dentro -
do praZo de 3 (três) anos, contados da data da pubii 
cação da presente, findo o quai, não sendo cumprida -

"' estas exigencias, os ditos imóveis reverterão ao ---

PatrimÔnio~Municipa.1.. 
Art. 42 - Esta L0i entra~á em vigor na data de sua pubiicação,-

revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-see 

Sala das Sessões da Câmara Municipal etc.etc. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
MUNICÍPIO DE COLATINA 

PAR E CE R: 
--~---~----

\) 

.As Comissões de Justiça, Redação, Trabalhos, e Assistênscia / 

Soci..:i,e a de Economi~ F;"anç~~ão conjunta,para apr.!! ' 

ciarem o :Projeto de ~ nQ ~ lf,chega.ram pela conclusão 
4, 

de que o mesmo é constitu.cional.Portanto,são pela~rovação do -

mesmo tal como se acha redigido • 
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Exmo~Snr. 

• . 
, 

. 

. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
MUNICÍPIO DE COLATIN:\ 

?residente da Câmara Municipa.1 

O O L A T I N A = ES • 
._. ~ - .... ·- ~ - ~ 

Os Vereadores que este subscreve~,requerem a V.Exa. 

seja dispensado doa interstícios regimentais,colocado em -

única. discussão,em regime de urgência e re.~v~do na ordem-

do Dig, d.e, Presente Sessão o :Projeto de @.Lt' . n2 ~,,, 
tal como se acha redigido, com parecer favorável d~s comissões 

da Casa. 

-·------· 
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16 de dezembr• fie 1968 
754/68 

Exl!l2.o. Sr. 

Senh"r Pref ei te: 

· .. - ':·. 

Cf&a fl preiwente~ tenho • prmzer de 

Pt".NmH3i!I' Q~ mâ°•~ a.e v .~xci©., p:2~:;i ee de~des 

f~1ü~, :;i i nol~ag .. c~pia d21 Lei nQ ~ .17 3, ~Pr.! 
•'. . 

V!idtll pe~ e~tP. .. C~sira ·de Leis eâ su~ ú'lt;ima reri 

,~iã<t •rdinráris~ 

:::: PRESIDENTE= 

Moao~ Ma:i:'tins Brotos 

DD.Prefei to Mv..nicip21l 

NESTA. -
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LEI N2 ?•llJ 
;.u·te:riz~ doaçi@ de ·t~rrei1~.-:.-. 
----------.-..--~ ...... -......... ..._, ... ._ _______ . . 

\ à ,cim113r0 Mt.u:ij.cip~l de Celsatiu,•~ d• E•rtfiid• d• 

\~ep:Critt; Sontfll, usand• de t1-tribUiç@es leg•is~ 

\. \ 

D EO l~.ET A: 

'\ J\rt.12)- Eatl e _sr. Prefeit~ Munic:i.p~l *'1Uttt:riz~d• ~ 'de•r ttfil SFBv;f:QO __ NA• 

C!OI\l.~L DE ~~PRI~rnrz~~G]j\J! COMERCIAL - ·SBTA,C, u•~ ftl?Cn de terr~•. -· 

-medinda _J.OOf.)112. (tr~~ :nil _s~tr~s __ qu=driades.), :a~tu~d?. ns _lugsr

. clenemin~d•ºBa;rr• M•·rit'!. d!'R~ G~t:iça.·sº; neot• cidade, .. •• ~od• 6l~-

C~n~:ro Regi•n1l de FdU.<?:11çâ'11 d~ 13f*íi~ (C~EB), de~rtinmd• '1 inet\1-

l&çâe de UA aentl'• para aa mu•~ •~iviªiades. s•eitdfi. 

A:rt,,.22) .. Fio.o-~ sr. Pztefeit• Mt1nicipt1l __ ttu}!•riz~d• 11 do3r •• SERVIÇO so ... 
CI.\I1 DO COMtROJ:O ".".' SF:SC, u~e rfres df? 3.090 -(trê.a ~l __ metr~e .. -

. qiad:r;$td•ii1) si tu.ada no lug~r den•~üq.i;~• B<til';'~ w~ii.m dam Graç!i.i (i) ~ 

•• lad• do Ce~t~• Reg:i•ngl de. EdL'J~Ct~ç3e d~ P.o~e (CRm3), uesJiA~ .... 

()j.d~4et ~•a f~na~idsde eapeoffiao ~ in~t~laçQG d~ Centr• S•ci~ 

~l :Pll!'<f ~a sa,u~s st~ in.clades. 

Al.'t. 32 ).-.A~ d~oçõ e~ ~1..tt~rizijld~i(t1<~ i3 ml'tigos 19 e 22 .demi;:.1!1 Lei, 11 êat9 " ... -/ 

C:}ndicion~d~[;l g imJtal:;çMt e futtc18rutmente d,GS C•.!UÍil't:HS Sf.)Ci0is 
.,.,_.. -

dos :referid•s s~rv.i.Çtl$ 9 _d_~ut:r~ d• ·plT~~-•.·d.e.) (trê:J) _ol1iiis_~ C•J! 

tttd•ã d::t dr.it~ d~ pu1)liooçii) d~ 1?1reoent-!, fini10 G qu~l, ~;~_.sea 

do QllW.pX'i dtt étit~~ exigênc:iiHl!; OS di-'GQSS im.á"'vt?i Q revert e:rm9 ~· p! 

trin&ni • :&1uni qi:pml. 

.~.rt.4º):- Es~ai. Lei en.tr~.l'é e~ vige:r·n~~ d!~.tn d.e su~ public~çft'o, rev•g"d!!!a 
: 1 1 • • 

· 6.s · diapi;siçies em., cin:iti?á:t'i.•" 

. TIEGISTRÊSE E P"(JBJJJ:QUF-S~ 

" •: .. C~bi.n:r~ Munici:val ,'de. a~+tJ);i11ia, em 16· .de dezembrs de 1968 

·-
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__ ,.,,.. ··-~;...· ._... __ . __ ......, ....... ....__... ......... 
· . ·isa.· seo:ret~:ri• 
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· G:{3ert/C•l.16/l2/68 
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